
PROJETO DE LEI Nº ___/2023. 

Altera dispositivos da Lei nº 4.129, de 14 de 

dezembro de 2022, que "Estima a Receita e Fixa a 

Despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023". 

 Art. 1º O Descritivo do Projeto/Atividade 2.044 – GESTÃO E CONTROLE DA PUBLICIDADE DOS 

EVENTOS E PROGRAMAS, constante na Entidade 3 – Gramadotur - Autarquia Municipal de Turismo, do 

Órgão 17.00 – Gramadotur, da Unidade 17.02 – GESTÃO EVENTOS – GRAMADOTUR, do Anexo da 

LOA/2023 referente proposta da Despesa, fica alterado em conformidade com o mesmo anexo 

referente proposta da Despesa, da LDO/2023, para Projeto/Atividade 2.044 – GRIFE DE GRAMADO.

 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 15 de fevereiro de 2023.

 

Nestor Tissot

Prefeito de Gramado

Ciente.
 
 

Mariana Melara Reis

Procuradora-Geral do Município

 
 

 

Juliana Fisch

Secretária Municipal de Administração
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https://atos.gramado.rs.gov.br/acessos/lei/AzPg9SFiCVsZ811.html?timeline=15/02/2023&origem=108559#479864


JUSTIFICATIVA I

NESTOR TISSOT, Prefeito de Gramado, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente à 

presença dos Nobres Edis, apresentar o PROJETO DE LEI:

 

Altera dispositivos da Lei nº 4.129, de 14 de 

dezembro de 2022, que "Estima a Receita e Fixa a 

Despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023". 

 Através do presente, o Executivo Municipal vem solicitar a esta Egrégia Casa Legislativa, a 

apreciação do Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei nº 4.129, de 14 de dezembro de 2022, que "

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2023". 

 A presente alteração faz-se necessária para ajuste do descritivo constante na LOA/2023, tendo em 

vista que após análise da Secretaria da Fazenda, verificou-se que o Projeto/Atividade 2.044 – GESTÃO E 

CONTROLE DA PUBLICIDADE DOS EVENTOS E PROGRAMAS, constante na Entidade 3 – Gramadotur - 

Autarquia Municipal de Turismo, do Órgão 17.00 – Gramadotur, da Unidade 17.02 – GESTÃO EVENTOS – 

GRAMADOTUR, do Anexo da LOA/2023, referente proposta da Despesa constou equivocadamente 

incorreto. 

 Diante do exposto, solicita-se que seja realizada a alteração para que passe a constar em 

conformidade com o mesmo anexo referente proposta da Despesa, da LDO/2023, para 

Projeto/Atividade 2.044 – GRIFE DE GRAMADO. 

 Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, aproveitamos o 

ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.
 

Gramado, 15 de fevereiro de 2023.

  

Nestor Tissot 
Prefeito de Gramado 
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